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LEI N; 155, de 13 de Abril de 1,994, 

(Projeto de Lei nQ 025/94, do Verea

dor Luiz Antonio Ramalho Zanoti). 

Dispõe sobre o ingresso de ges

tantes em veiculas de transporte 

coletivo, no Municipio de Assis, 

cria o passe gestante, e dá ou

tras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e de con 

formidade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Muni 

cipio de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1; - As mulheres grávidas, à partir do 5Q (quinto) 
� 

rnes 

de gravidez, ficam dispensadas de passar pelas c� 

tracas do Ônibus de transporte urbano de passagel 

ros, no Municipio de Assis, tendo acesso 

ao veiculo, nos termos desta Lei. 

direto 

Artigo 2; - O ingresso das gestantes nos Ônibus, nos termos 

do artigo lQ, fica condicionado à apresentação do 

passe-gestante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A crit�rio m�dico, o passe-gestante poderá 

ser fornecido antes do 5Q (quinto) mês de gravi

dez. 

Artigo 3; - O passe-gestante sera comercializado pelo mesmo 

preço e nas mesmas condições do passe comum. 

Artigo 4; - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da sua publicação. 

Artigo 5; - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çào, revogadas as disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 13 de Abril de 1.994. 

ha 
Presidente 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 13 

de Abril de 1.994. 
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'--- o Maria de Alm�ida 
Chefe do Departº de Administração 


